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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

DECISÃO

Processo nº: 0008691-32.2020.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Juiz(a) de Direito, Dr(a). João Luciano Sales do Nascimento

Vistos.

Intime-se o autor para trazer, no prazo de cinco dias, o cálculo do débito, sob pena 

de extinção.

Oportunamente, tornem.

Int.

Praia Grande, 15 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   autor   para   trazer,   no   prazo   de   cinco   dias,   o   cálculo   do   débito,   sob   pena 
 de extinção. Oportunamente, tornem. Int." 
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           Praia Grande, 16 de novembro de 2020. 

           Strylianos Jean Abreu Korres 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

DECISÃO

Processo nº: 0008691-32.2020.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Juiz(a) de Direito, Dr(a). João Luciano Sales do Nascimento

Vistos.

Intime-se o autor para apresentar nova planilha de débito, excluindo-se os 

honorários advocatícios, os quais não são cabíveis nesta Instância, em cinco dias, sob pena de 

extinção.

Oportunamente, tornem.

Int.

Praia Grande, 17 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagdejec@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 0008691-32.2020.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Juiz(a) de Direito, Dr(a). João Luciano Sales do Nascimento.

Vistos.

Iniciada a execução.

Defiro a penhora "on line", devendo ser elaborada a competente minuta via sistema 

SISBAJUD.

Em caso de bloqueio frutífero, providencie a serventia a imediata transferência do 

numerário para conta vinculada a este Juízo, intimando-se a parte para apresentação de embargos, 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos quais deverá ser ventilada toda a matéria de defesa.

Int.

Praia Grande, 15 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/01/2021 09:39 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0429/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   autor   para   apresentar   nova   planilha   de   débito,   excluindo-se   os 
 honorários   advocatícios,   os   quais   não   são   cabíveis   nesta   Instância,   em   cinco   dias,   sob   pena   de   extinção. 
 Oportunamente, tornem. Int." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 21 de janeiro de 2021. 

           Strylianos Jean Abreu Korres 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 21/01/2021 09:53 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0429/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 5172   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   autor   para   apresentar   nova   planilha   de   débito,   excluindo-se   os 
 honorários   advocatícios,   os   quais   não   são   cabíveis   nesta   Instância,   em   cinco   dias,   sob   pena   de   extinção. 
 Oportunamente, tornem. Int." 

           Praia Grande, 21 de janeiro de 2021. 

           Strylianos Jean Abreu Korres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008691-32.2020.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não logrei êxito em localizar CNPJ do executado 
diante da existência de homônimos. Nada Mais. Praia Grande, 04 de março 
de 2021. Eu, ___, Mara Germano Silva Ribeiro, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0008691-32.2020.8.26.0477

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedi o(s) documento(s) que segue(m)

Nada Mais. Praia Grande, 04 de março de 2021. Eu, ___, Mara 
Germano Silva Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0008691-32.2020.8.26.0477

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0008691-32.2020.8.26.0477

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Prazo para Cumprimento: 60 dias - JUSTIÇA GRATUITA  Art. 54 da Lei 9.099/95
Valor da Causa: R$ 3.472,00

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL DO FORO DE PRAIA GRANDE DA COMARCA DE PRAIA GRANDE
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE MONGAGUA/SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). João Luciano Sales do Nascimento, MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, na forma da 
lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), CANTINA DO 
MARIO, tantos quantos bastem para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo 
atualizado do débito disponibilizado na internet, bem como à INTIMAÇÃO do(a) executado(a) 
da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer EMBARGOS no prazo de 15 
(quinze) dias .

****peça para instruir a deprecata: fls 15***

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): CANTINA DO MARIO, com 
endereço à Avenida Marina, 407, Centro, CEP 11730-000, Mongagua - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Talita Damaceno Costa Ribeiro, OAB nº 407679/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0008691-32.2020.8.26.0477

integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Praia Grande, 04 
de março de 2021. Neuza Dias Rocha, Escrivã Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0008691-32.2020.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o patrono do autor intimado a providenciar a 
distribuição da carta precatória de fls. 21/22, por meio de 
peticionamento eletrônico, nos termos do Comunicado CG 
nº 1951/2017, instruindo-a com as peças necessárias e já 
indicadas no corpo da deprecata, bem como a comprovar a 
distribuição, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Nada Mais. Praia Grande, 08 de março de 2021. Eu, ___, Mara 
Germano Silva Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/03/2021 12:49 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0054/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   patrono   do   autor   intimado   a   providenciar   a   distribuição   da   carta   precatória   de   fls. 
 21/22,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   instruindo-a   com 
 as   peças   necessárias   e   já   indicadas   no   corpo   da   deprecata,   bem   como   a   comprovar   a   distribuição,   no   prazo 
 de cinco dias, sob pena de extinção." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 9 de março de 2021. 

           Strylianos Jean Abreu Korres 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 10/03/2021 09:28 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0054/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3491   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   patrono   do   autor   intimado   a   providenciar   a   distribuição   da   carta   precatória   de   fls. 
 21/22,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   1951/2017,   instruindo-a   com 
 as   peças   necessárias   e   já   indicadas   no   corpo   da   deprecata,   bem   como   a   comprovar   a   distribuição,   no   prazo 
 de cinco dias, sob pena de extinção." 

           Praia Grande, 10 de março de 2021. 

           Strylianos Jean Abreu Korres 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONGAGUÁ
FORO DE MONGAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida São Paulo n° 300, ., Vila São Paulo - CEP 11730-000, Fone: (13) 
3448-2846, Mongaguá-SP - E-mail: mongaguajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000607-33.2021.8.26.0366

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Autor: Victor Rocha dos Santos

Requerido: Cantina do Mario

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Mongaguá, 18 de março de 2021. Eu, ___, Francisco 
Teixeira de Lira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONGAGUÁ
FORO DE MONGAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
AVENIDA SÃO PAULO N° 300, Mongaguá-SP - CEP 11730-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1000607-33.2021.8.26.0366  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Autor Victor Rocha dos Santos

Requerido Cantina do Mario

Valor da Causa: R$ 3.472,00

Nº do Mandado: 366.2021/001625-5

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: CANTINA DO MARIO, com endereço à Avenida Marina, 407, Centro, CEP 
11730-000, Mongaguá - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Bruno Nascimento Troccoli

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Mongaguá, 18 de março de 2021.

*36620210016255*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONGAGUÁ
FORO DE MONGAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida São Paulo n° 300, ., Vila São Paulo - CEP 11730-000, Fone: (13) 
3448-2846, Mongaguá-SP - E-mail: mongaguajec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000607-33.2021.8.26.0366

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Autor: Victor Rocha dos Santos

Requerido: Cantina do Mario

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Kátia Da Costa Pinto (26590)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
366.2021/001625-5  dirigi-me ao endereço indicado, onde procedi a 
penhora requerida, tendo INTIMADO o Sr Murilo, que não quis informar-
me seu nome completo, dono da Cantina do Mário, da penhora realizada e 
de todo  teor do presente, recebendo ele a contrafé e exarando sua nota de 
ciente.

 
O referido é verdade e dou fé. 

Mongaguá, 13 de julho de 2021.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0008691-32.2020.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 28/07/2021 decorreu o prazo legal para 
interposição de embargos a penhora de fls. 34. Nada Mais. Praia Grande, 03 
de agosto de 2021. Eu, ___, Mara Germano Silva Ribeiro, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagdejec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0008691-32.2020.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 34/35: Ciência. No mais, diga o(a) autor(a)/exequente em 
termos de prosseguimento, em cinco dias, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Nada Mais. Praia Grande, 03 de agosto de 2021. Eu, ___, Mara 
Germano Silva Ribeiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 04/08/2021 10:17 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0200/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   34/35:   Ciência.   No   mais,   diga   o(a)   autor(a)/exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 4 de agosto de 2021. 

           Tatiana Regina Forte E Silva 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/08/2021 10:12 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0200/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3547   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   34/35:   Ciência.   No   mais,   diga   o(a)   autor(a)/exequente   em   termos   de   prosseguimento, 
 em cinco dias, sob pena de extinção e arquivamento." 

           Praia Grande, 5 de agosto de 2021. 

           Tatiana Regina Forte E Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

DECISÃO

Processo nº: 0008691-32.2020.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: VICTOR ROCHA DOS SANTOS

Executado: CANTINA DO MARIO

Juiz(a) de Direito, Dr(a). João Luciano Sales do Nascimento.

Vistos.

Intime-se o exequente para juntar o cálculo do débito atualizado, no prazo de cinco 

dias. 

Após, determino a realização da hasta por meio de leilão judicial eletrônico, 

autorizado pelo art. 879 do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 

instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 

emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada 

no átrio do Fórum.

Nomeio a LANCE JUDICIAL Leilões Eletrônicos, regularmente cadastrada pelo 

Tribunal de Justiça a proceder a realização do leilão único, por meio de hasta pública eletrônica, 

observando-se o disposto nos artigos 881 e seguintes do CPC, assim como o Provimento CSM nº 

1625/2009.

Nos atos da divulgação da hasta pública deverá constar a data do leilão, devendo 

também ser noticiado ao Juízo.

Não serão admitidos lances inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor da 

avaliação. A avaliação deverá ser atualizada até a data do protocolo do edital de acordo com a 

tabela do TJSP. A alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui 

explicitadas.

O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO, através do 

portal HTTP://www.lancejudicial.com.br e será presidido pela LANCE JUDICIAL Leilões 

Eletrônicos. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 

leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas.

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de 

seu advogado ou pessoalmente, se não tiver procurador constituído nos autos, devendo constar do 

edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do executado não se realizar efetivamente 

no endereço constante dos autos, incidirá a disposição do art. 274, parágrafo único, do CPC, e, em 

reforço, considerar-se-á a intimação feita por edital, nos termos do art. 889, I, do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Pela imprensa, ficam as partes e a credora hipotecária intimadas das datas, locais e 

forma de realização do leilão.

Diante do disposto no art. 887 e parágrafos do CPC, bem como considerando-se o 

valor da avaliação do bem, fica dispensada a publicação do edital de leilão no DOE, bastando sua 

disponibilização no átrio do Fórum, devendo a serventia providenciar às intimações necessárias.

Cumpre observar que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, além da comissão da Gestora LANCE JUDICIAL fixada em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor do lance vencedor.

Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários da LANCE 

JUDICIAL, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, através do email 

contato@lancejudicial.com.br, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 

responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, 

além de providenciar a carga e extração de cópia dos autos, bem como de fotografias do bem.

Igualmente autorizo os funcionários da LANCE JUDICIAL, devidamente 

identificados, a obter, diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal da Gestora Judicial, 

a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem que será vendido 

no estado em que se encontra.

Int.

Praia Grande, 25 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

86
91

-3
2.

20
20

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

73
A

96
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 L
U

C
IA

N
O

 S
A

LE
S

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

08
/2

02
1 

às
 1

1:
34

 .

fls. 41

mailto:visitação@lut.com.br


 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/08/2021 13:49 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0239/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   juntar   o   cálculo   do   débito   atualizado,   no   prazo   de   cinco 
 dias.   Após,   determino   a   realização   da   hasta   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   art.   879   do 
 CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o   interesse   público 
 na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à 
 hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Leilões   Eletrônicos, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   do   leilão   único,   por   meio   de   hasta 
 pública   eletrônica,   observando-se   o   disposto   nos   artigos   881   e   seguintes   do   CPC,   assim   como   o   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009.   Nos   atos   da   divulgação   da   hasta   pública   deverá   constar   a   data   do   leilão,   devendo   também 
 ser   noticiado   ao   Juízo.   Não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   a   tabela   do 
 TJSP.   A   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   explicitadas.   O   leilão   será 
 realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   portal   HTTP://www.lancejudicial.com.br   e   será 
 presidido   pela   LANCE   JUDICIAL   Leilões   Eletrônicos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no 
 portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   executado   terá 
 ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial   por   intermédio   de   seu   advogado   ou   pessoalmente,   se   não 
 tiver   procurador   constituído   nos   autos,   devendo   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação 
 pessoal   do   executado   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do 
 art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   por   edital,   nos   termos   do 
 art.   889,   I,   do   CPC.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   e   a   credora   hipotecária   intimadas   das   datas,   locais   e   forma 
 de   realização   do   leilão.   Diante   do   disposto   no   art.   887   e   parágrafos   do   CPC,   bem   como   considerando-se   o 
 valor   da   avaliação   do   bem,   fica   dispensada   a   publicação   do   edital   de   leilão   no   DOE,   bastando   sua 
 disponibilização   no   átrio   do   Fórum,   devendo   a   serventia   providenciar   às   intimações   necessárias.   Cumpre 
 observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   além   da 
 comissão   da   Gestora   LANCE   JUDICIAL   fixada   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor. 
 Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   através   do   email   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   carga   e   extração   de   cópia   dos   autos,   bem   como 
 de   fotografias   do   bem.   Igualmente   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a 
 obter,   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham pleno conhecimento das características do bem que será vendido no estado em que se encontra. Int." 

           Praia Grande, 26 de agosto de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

86
91

-3
2.

20
20

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

73
B

7B
C

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

10
/2

02
0 

às
 1

0:
02

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

20
70

18
84

14
2 

   
 .

fls. 42



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/08/2021 13:50 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0239/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   juntar   o   cálculo   do   débito   atualizado,   no   prazo   de   cinco 
 dias.   Após,   determino   a   realização   da   hasta   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   art.   879   do 
 CPC   e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o   interesse   público 
 na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à 
 hasta   pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Leilões   Eletrônicos, 
 regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   do   leilão   único,   por   meio   de   hasta 
 pública   eletrônica,   observando-se   o   disposto   nos   artigos   881   e   seguintes   do   CPC,   assim   como   o   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009.   Nos   atos   da   divulgação   da   hasta   pública   deverá   constar   a   data   do   leilão,   devendo   também 
 ser   noticiado   ao   Juízo.   Não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da 
 avaliação.   A   avaliação   deverá   ser   atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   a   tabela   do 
 TJSP.   A   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   explicitadas.   O   leilão   será 
 realizado   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   portal   HTTP://www.lancejudicial.com.br   e   será 
 presidido   pela   LANCE   JUDICIAL   Leilões   Eletrônicos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no 
 portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   executado   terá 
 ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial   por   intermédio   de   seu   advogado   ou   pessoalmente,   se   não 
 tiver   procurador   constituído   nos   autos,   devendo   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação 
 pessoal   do   executado   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do 
 art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   por   edital,   nos   termos   do 
 art.   889,   I,   do   CPC.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   e   a   credora   hipotecária   intimadas   das   datas,   locais   e   forma 
 de   realização   do   leilão.   Diante   do   disposto   no   art.   887   e   parágrafos   do   CPC,   bem   como   considerando-se   o 
 valor   da   avaliação   do   bem,   fica   dispensada   a   publicação   do   edital   de   leilão   no   DOE,   bastando   sua 
 disponibilização   no   átrio   do   Fórum,   devendo   a   serventia   providenciar   às   intimações   necessárias.   Cumpre 
 observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   além   da 
 comissão   da   Gestora   LANCE   JUDICIAL   fixada   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor. 
 Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados, 
 a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   através   do   email   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   carga   e   extração   de   cópia   dos   autos,   bem   como 
 de   fotografias   do   bem.   Igualmente   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a 
 obter,   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham pleno conhecimento das características do bem que será vendido no estado em que se encontra. Int." 

           Praia Grande, 26 de agosto de 2021. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/08/2021 04:24 
 Certidão - Processo 0008691-32.2020.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0239/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/09/2021 à 06/09/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 07/09/2021 - Independência do Brasil - Prorrogação 

 Advogado 
 Talita Damaceno Costa Ribeiro (OAB 407679/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   exequente   para   juntar   o   cálculo   do   débito   atualizado,   no   prazo   de   cinco 
 dias.   Após,   determino   a   realização   da   hasta   por   meio   de   leilão   judicial   eletrônico,   autorizado   pelo   art.   879   do   CPC 
 e   regulamentado   pelo   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   cujo   instrumento,   considerando   o   interesse   público   na 
 solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais,   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta 
 pública   convencional,   realizada   no   átrio   do   Fórum.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL   Leilões   Eletrônicos,   regularmente 
 cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   a   proceder   a   realização   do   leilão   único,   por   meio   de   hasta   pública   eletrônica, 
 observando-se   o   disposto   nos   artigos   881   e   seguintes   do   CPC,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Nos 
 atos   da   divulgação   da   hasta   pública   deverá   constar   a   data   do   leilão,   devendo   também   ser   noticiado   ao   Juízo.   Não 
 serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   (sessenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação.   A   avaliação   deverá   ser 
 atualizada   até   a   data   do   protocolo   do   edital   de   acordo   com   a   tabela   do   TJSP.   A   alienação   se   dará   pelo   maior   lanço 
 ofertado,   respeitadas   as   condições   aqui   explicitadas.   O   leilão   será   realizado   exclusivamente   por   MEIO 
 ELETRÔNICO,   através   do   portal   HTTP://www.lancejudicial.com.br   e   será   presidido   pela   LANCE   JUDICIAL   Leilões 
 Eletrônicos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico, 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   O   executado   terá   ciência   do   dia,   hora   e   local   da   alienação   judicial 
 por   intermédio   de   seu   advogado   ou   pessoalmente,   se   não   tiver   procurador   constituído   nos   autos,   devendo   constar 
 do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do   executado   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço 
 constante   dos   autos,   incidirá   a   disposição   do   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC,   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a 
 intimação   feita   por   edital,   nos   termos   do   art.   889,   I,   do   CPC.   Pela   imprensa,   ficam   as   partes   e   a   credora   hipotecária 
 intimadas   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão.   Diante   do   disposto   no   art.   887   e   parágrafos   do   CPC, 
 bem   como   considerando-se   o   valor   da   avaliação   do   bem,   fica   dispensada   a   publicação   do   edital   de   leilão   no   DOE, 
 bastando   sua   disponibilização   no   átrio   do   Fórum,   devendo   a   serventia   providenciar   às   intimações   necessárias. 
 Cumpre   observar   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   além 
 da   comissão   da   Gestora   LANCE   JUDICIAL   fixada   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   do   lance   vencedor. 
 Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   através   do   email   contato@lancejudicial.com.br,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   carga   e   extração   de   cópia   dos   autos,   bem   como   de 
 fotografias   do   bem.   Igualmente   autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   identificados,   a   obter, 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   da   Gestora   Judicial,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham 
 pleno conhecimento das características do bem que será vendido no estado em que se encontra. Int." 

           Praia Grande, 27 de agosto de 2021. 
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